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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 

 

 

 

1º Termo Aditivo ao Contrato de n.º 162/2019. 
Proveniente do Pregão Eletrônico nº 002/2019, tendo 
como objeto ao contrato firmado com a empresa para 
Contratação de empresa para a locação de mão de obra e de 
prestação de serviços de apoio à gestão de atividades nas 
áreas de saúde, médicos e hospitalares; locação de mão de 
obra e prestação de serviços de apoio às Secretaria de 
Educação Cultura Esporte e Lazer, Meio Ambiente, 
Administração, Assistência Social, Obras e Infraestrutura, 
compreendendo os serviços em geral de conservação, 
manutenção, coleta de lixo e de resíduos sólidos; limpeza 
de ruas; guardas municipais nos prédios públicos, suas 
áreas externas, e ainda serviços de condução de veículos, 
recepção de alunos, manutenção dos jardins e praças do 
município e outros espaços públicos (serviço de jardinagem 
e serviços diversos de manutenção de infraestrutura) e 
desenvolvimento de projetos culturais e organização de 
feiras, de acordo com as condições e quantidades 
estabelecidas no termo de referência, celebrado entre o 
Município de Cândido Sales e a empresa GM 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA. 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO 
O presente termo aditivo é de Alteração Qualitativa na Planilha, em razão da necessidade de atender as 
diretrizes dos programas da Secretaria Municipal de Apoio e Desenvolvimento Social, sem qualquer 
alteração de valor. Para tanto a administração utiliza-se da prerrogativa do Art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado. 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

 
Cândido Sales, 27 Novembro de 2019 
 
 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA                
Prefeita Municipal                         
CONTRATANTE      
 
GM Terceirização LTDA  
Paulo Roberto Almada Pinho- Sócio 
CONTRATADA 
                   
  
TESTEMUNHAS: 

01. _________________________________ 
      Nome: 
      RG.: 

02. _________________________________ 
      Nome: 
      RG.:  
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